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1.	 O artigo 3.o, n.o 2, do Regulamento (CE) 
n.o  343/2003, que estabelece os crité
rios e mecanismos de determinação do 
Estado-Membro responsável pela análise 
de um pedido de asilo apresentado num 
dos Estados-Membros por um nacional 
de um país terceiro, reconhece aos 

Estados-Membros um poder de aprecia
ção que faz parte integrante do sistema 
europeu comum de asilo previsto no 
Tratado FUE e elaborado pelo legislador 
da União. Este poder de apreciação deve 
ser exercido pelos Estados-Membros 
no respeito das outras disposições 
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do referido regulamento. Assim, um 
Estado-Membro  que exerce este poder 
aplica o direito da União na acepção do 
artigo 51.o, n.o 1, da Carta.

Por conseguinte, a decisão adoptada por 
um Estado-Membro, com fundamen
to no artigo  3.o, n.o  2, do Regulamento 
n.o 343/2003, de analisar ou não um pe
dido de asilo pelo qual não é responsável 
à luz dos critérios enunciados no capítu
lo  III deste regulamento, desencadeia a 
aplicação do direito da União para efei
tos do artigo 6.o TUE e/ou do artigo 51.o 
da Carta do Direitos Fundamentais da 
União Europeia.

(cf. n.os 65, 66, 68 e 69, disp. 1)

2.	 O direito da União opõe-se à aplicação de 
uma presunção inilidível segundo a qual 
o Estado-Membro designado como res
ponsável pelo artigo 3.o, n.o 1, do Regula
mento n.o 343/2003 que estabelece os cri
térios e mecanismos de determinação do 
Estado-Membro responsável pela análise 
de um pedido de asilo apresentado num 
dos Estados-Membros por um nacional 
de um país terceiro, respeita os direitos 
fundamentais da União Europeia.

Os artigos 1.o, 18.o e 47.o da Carta dos Di
reitos Fundamentais da União Europeia 
não conduzem a uma resposta diferente 
da resposta que foi dada supra.

(cf. n.os 105, 115, disp. 2 e 3)

3.	 O artigo  4.o da Carta dos Direitos Fun
damentais da União Europeia deve ser 
interpretado no sentido de que incum
be aos Estados-Membros, incluindo 
os órgãos jurisdicionais nacionais, não 
transferir um requerente de asilo para o 
Estado-Membro responsável na acepção 
do Regulamento n.o  343/2003 que esta
belece os critérios e mecanismos de de
terminação do Estado-Membro respon
sável pela análise de um pedido de asilo 
apresentado num dos Estados-Membros 
por um nacional de um país terceiro, 
quando não possam ignorar que as fa
lhas sistémicas do procedimento de asilo 
e das condições de acolhimento dos re
querentes de asilo nesse Estado-Membro 
constituem razões sérias e verosímeis de 
que o requerente corre um risco real de 
ser sujeito a tratos desumanos ou degra
dantes, na acepção desta disposição.

Sem prejuízo da faculdade de ele pró
prio poder examinar o pedido referi
do no artigo  3.o, n.o  2, do Regulamento 
n.o 343/2003, a impossibilidade de trans
ferência de um requerente para outro 
Estado-Membro da União, quando esse 
Estado é identificado como Estado
-Membro responsável em conformidade 
com os critérios do capítulo III deste re
gulamento, exige que o Estado-Membro 
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que deveria efectuar esta transferência 
prossiga o exame dos critérios do referi
do capítulo, para verificar se um dos res
tantes critérios permite identificar outro 
Estado-Membro como responsável pelo 
exame do pedido de asilo.

Contudo, o Estado-Membro em que se 
encontra o requerente de asilo deve as
segurar que a situação de violação dos 
direitos fundamentais deste requerente 
não seja agravada por um procedimen
to de determinação do Estado-Membro 
responsável excessivamente longo. Se 
necessário, deve examinar ele próprio o 
pedido, em conformidade com as moda
lidades previstas no artigo  3.o, n.o  2, do 
Regulamento n.o 343/2003.

Os artigos 1.o, 18.o e 47.o da Carta dos Di
reitos Fundamentais da União Europeia 
não conduzem a uma resposta diferente 
da resposta que foi dada supra.

(cf. n.os 106 a 108, 115, disp. 2 e 3)

4.	 Resulta do artigo 1.o do Protocolo (n.o 30) 
relativo à aplicação da Carta dos Direi
tos Fundamentais da União Europeia à 
República da Polónia e ao Reino Unido 
que este protocolo não põe em causa a 
aplicabilidade da Carta no Reino Unido 
ou na Polónia, o que é corroborado pe
los considerandos do referido protocolo. 
Assim, segundo o terceiro considerando 
do protocolo, a Carta deve ser aplicada e 

interpretada pelos órgãos jurisdicionais 
da República da Polónia e do Reino Uni
do em estrita conformidade com as expli
cações visadas no referido artigo 1.o Além 
disso, segundo o sexto considerando do 
referido protocolo, a Carta reafirma os 
direitos, as liberdades e os princípios re
conhecidos na União e torna-os mais vi
síveis, sem, todavia, criar novos direitos 
ou princípios.

Nestas condições, o artigo  1.o, n.o  1, do 
referido protocolo explicita o artigo 51.o 
da Carta, relativo ao âmbito de aplica
ção desta última, não tendo por objecto 
exonerar a República da Polónia nem o 
Reino Unido da obrigação de respeitar 
as disposições da Carta, nem impedir 
que um órgão jurisdicional de um destes 
Estados-Membros assegure o respeito 
destas disposições.

Por conseguinte, a tomada em considera
ção do referido protocolo não tem inci
dência no âmbito das obrigações que in
cumbem ao Reino Unido em matéria de 
protecção conferida a uma pessoa à qual 
se aplica o Regulamento n.o  343/2003, 
que estabelece os critérios e mecanismos 
de determinação do Estado-Membro 
responsável pela análise de um pedido 
de asilo apresentado num dos Estados
-Membros por um nacional de um país 
terceiro.

(cf. n.os 119 e 120, 122, disp. 4)
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